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EDITAL PROPES Nº 89, DE 02 DE OUTUBRO DE 2018 

 

RESULTADO DA 1ª ETAPA APÓS RECURSOS E CONVOCAÇÃO PARA A 2ª 

ETAPA 
 

CANDIDATO(A) PONTUAÇÃO DA 1ª ETAPA 

Adolfo Reis de Souza Junior  6,0 

Adriano Souza de Castro 4,0 

Adriele de Sousa Pascoal 5,5 

Allann Elkee Luz Santos 12,5 

Anderson Farias dos Santos  10,5 

Anderson Oliveira Coutinho 4,5 

Bianca de Jesus Figueiras Leal 12,0 

Daniela Ameno dos Santos 3,7 

Daniela Wanderley Pereira Luz 33,0 

Daniele dos Santos Negrão Azevedo 7,0 

Débora Pereira dos Santos  33,0 

Denilson Batista da Cruz 8,0 

Denise Batista da Cruz 8,5 

Diogo Martins Nascimento  0,0 

Ednaldo Santos da Rocha 0,0 

Elciane de Jesus dos Santos 10,8 

Elisangela de Jesus Santos 1,5 

Elizeu de Jesus da Conceição  18,6 

Emerson Silva Figueiredo  14,0 

Érica Nascimento da Fonseca  10,5 

Fineias Cavalcante dos Santos 0,0 

Igor Laélio Barbosa Souza 18,7 

Iracema Cardoso Figueiredo  6,4 



Jairo dos Santos Pereira 1,5 

Jeferson Silva Araújo  4,5 

João Matheus Santos Assis 23,7 

Jucilene Oliveira dos Santos 4,0 

Leidiana Nascimento dos Santos 22,0 

Luan Sousa das Neves Oliveira 13,5 

Luciane Ribeiro da Silva  14,0 

Maísa de Jesus Figueiras 5,0 

Márcia Viana Silva 2,5 

Marcos Rogério Martins 9,5 

Miéle Soares de Jesus Júnior  12,1 

Neyvison Pereira Araujo  18,0 

Paulo Roberto Tavares de Souza 39,2 

Pedro Carlos Araujo do Nascimento  5,0 

Pedro Pereira dos Santos 9,0 

Renan Xavier Farias 13,6 

Rita do Desterro da Silva Rocha 19,5 

Tábta Joelia Freitas Andrade 7,0 

Taniele de Sousa Pereira 12,8 

 

Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) para comparecer ao IF Baiano Campus 

Valença para a 2ª Etapa, no dia 04/02/2019, às 07:30. 
Os(as) candidatos(as) devem comparecer com, no mínimo, 15 minutos de 

antecedência. O não comparecimento no local e horário estipulados acarretarão na 

exclusão do candidato do certame.  
Os(as) candidatos(as) que já realizaram a entrevista na data 03/12/2018 estão 

dispensados de comparecer para a nova entrevista, ou seja, não precisarão realizar 

nova entrevista. 

 
 

 
 

Salvador, 28 de dezembro de 2018. 

 

Aécio José Araújo Passos Duarte 

Reitor 


